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ESTADO DO ESPIRITO S^NTO

câmára municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 196 T

ASSUNTO

■ PROJETO PE PEI IT9 36/57

INICIATIVA:

Vereadores Pedindo Costa e Luiz Gonzaga Borges

■  'l

■» -■
HISTÓRICO: Concedendo- o título de "Cidadã/ CacTao-

eirâU-se" â Sra. Sylvia de Castro Soares.

N  AUTUAÇÃO

Aos q.uinze , dias do mês de junho / do ano de
,. . V

mil novecentos e sessenta e sete , qutúo o PROJETO PE lEI
■?

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI N2 }>L^í\-
íái *0 ^

'.'-V-'~: lò" pVàsiásn'®^

ARTslS - Pica concedido o título de CIDâuI CACHOEIRERSE à sra. Sylvla
de Ca-stro Soares 5

MT. 22 - O diploma respectivo lhe será entregue em sessão especial co-
memorativa do Centenário de achoeiro de itapemirim?

ART.JS - Esta lei entrará em vigor na data„de ̂ sP-Ç--pu-hiiciaçãQjrevogadaE
as disposições em contrario» S CGP

ScliO -■
.)>:

■JUSTIFICATm.
tu ti

Eá pessoas que pelo rmaito que fazem benefício de um povo tranj
põena divisa do comumjirapulsionadas pela gratidão deste mesmo povop e se veem
colocadas no pedestal das pessoas extradordinárias.

E como retribuir tantos benefícios ? lí o povo que pergunta»
Tentamos,agora5 era novo do povo de Pacotubapretribuir tudo que recebeu

nestes 23 anosjdesde sua chegadajde D.Sylvia de Castro Soares,Nao nos o. fácil,
descrever a magnitude da boa aça.o cotidiana» Mais simples seria descrevermos
D.S obPciS beneméritas d,s.quelos que esporadicamente sc; apresentam.Ma.is simples
seria escolhermos, ujna ou outra obra de aparente maior valor e vulto,© pesarmos
como mérito pa.ra. a. outorga d.o título de CISADA CACHOEIRENCE, S DoSylvia (e.sei
saudoso esposojDr.Antherinlro) tem imámeros serviços prestados a população de
Pacotuba, Masjjulgamos que nada teria miais valor para á. justificativa desde .,,
projeto do que um fatof simples jmodestojnaturals o fato cotidiano da mu3.her
que se mistura entre os menos favorecidos e ora com. remedios,ora com alimen
tos jora com agasalhos faz., de suas vidas um pouco mais que o viver-raorrer»Fá-
los amar,Fá-los sentir que entre os homens ainda deve existir iim sentimento
maior, .gue os obriga a ajudar aqueles que nada tem»

á por isso,por essa coisa simples^que julgamos scr,D»Sylvia de Castro
Soares, digna do título que prop.omos. .Ha 23 anos,chegada de ^etropolis,253^22 vem
cumprindo extrj|prdinária obra filantrópica, em benefício .d.o povo de ^acotuba»"

SSSSCfES j 13 de junho de 1^67"
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PROJETO DE DEI RQ

ÂRT^XS. « Fiea concedido o tftAilo de CIDâDít CACHOEIBENSE a sra. Svl-rfa
de Castro SoarsB 5

.ABS.-2Q - O diploma rosp.-çctlFo Ih© será entregue om sessão especial co-
BiemoraclTa do C®D,t©na.rio d® ^acliooiro cie Xtapesiirimi

lei entrará en vigor na date de sua publicarão,revogadas
as disposições ®m contrário»

«JUSTIFICATIVA-

Ha pessoas quo..pelo rraitó que fasien pi&i beneiício de ura povo tranj
põ®ia divisa do commjimpulsionaãas pela gratidão dêstí» mesmo povo, e se
colocadas no pedestal das pessoas Q.ictrádordináxd.aSf.

E como retribuir tantos benefícios ? i o povo qus porgunta»^
lentamosgagoray. em novo do povo de Paeotuba,retribuir tudo que recebeu

ttistes 23 anos^áesão sua chegadasde D».Syivia P^stro Soares.Mo nós 'e flcll
descrever a magnitude da bos, açao cotidiana.» H§iis simples seria descreverraos'
as obras beneraáritas daquelas que esporádlcament® s© ai).r®Gentara.ílais simples
seriti escolboimos uma gu outra obra de sparent® msiõr valor ® vuXto^@ posarinoi
como mlrlto para a outorga do. título de CIlADl CACMOBIRESSE» E D^Sylvla (e sei-
saudoso esposogDraAntheriiibo) tem in^noros serviços prestados a população de
Pacotiiba» HaSjiulgRinos. que njada teria ma.1:G valor para a :iuotificativa desde
projeto do qu@ um iatb| simples,modestojíiatiurals o fato cotidiano da mulher
que se mistura entre os menos favorecidos © ora com remldlos,ora cora alimen
tos,ora com agasa3b.os faz d@ suas vidas um pouco mais que o vlver-morrer.Fl-
los amar.Fá-los sentir qu© ©ntre os homcms ainda^dov© «íziistlr um sentimento
níalor, .gue os obriga a ajudar àqueles que nada tem»

á por issojpor ©ssa coisa simples que Jt-ilgàmos ser D.Sylvia de Castro
Soares digna do título que propomos» Ha 23 anos^clisgada dc ̂ etropolís jípffi vem
cumprindo «xtraordinária obra filantrópica em benefício do povo de Paeotuba.

SALA DAS SESS^tES ,j ■ Í3 de Junho de 1QÕ7
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Pl^OJETO DE mi im

AB!r«3.íí -«» Wí&ã. corACfid5.áo o título â® CJDbl^K CÂCHQEIBEfiSE % sPa» SvlTta,

j\Rn?*EÊ -« O diploma p<?r;pí?f!tiTo »»rá snt3:-e6i"ío c^m ^sp«clal cO'
mesoiw.tiva do C®nt«nlrio de ̂ a<áioeiro de ítoperairim|

ÁET.38 - Sfít-ft le'?! ísntpr.rl om líl-^cr br data da sua pu'blica9ãoçpevogaàai»'
as disposições «BI coiTc-rario».

"jüBnosânB"

Ha pessoas qii® pelo smlto qB© fasem ben-efício de Dia poro torai^l
pã®a di'7lsa do eosrumfimpulsionadas, pela gpatidfc deste mesmo povoj • se *#•»
colocadas no psdest&l das pc socas extrs.dor-dinljíifts#

E como retritsiilr tantos "benefícios ? É o p-jvo qv3 p©rg^,mt,íi«
2®ntamosjagora,: em novo do povo do Pacoti3ba,retri"bn3.r tudo recebeu

nestas 23 anosjdresdcí si\a ebegacicado l)»6ylfla. de Cgstrro ̂ oar©s»íííto nos ̂  fãcil
descrefver a aagnitud® da boa aç&to cotidiana» í%is simples seria descrevermos

as obras beneiséritae daqueles que osporadlcsment© se apresentsK,í'fels simples
seria escoliiermos uma ou oat^ra obra õc aparente maior valor e vulto,* pesarmos"

COI1K3 mfclto para & outorga do título d#- GIDADS C/íCH0S1Bííí'SE» E B#Syivla (e se\»
saudoso esposo|,Í>r»Ani3ierlnbo) tem inámoros serviços prestados a população de
Paeot%iba» Kas.f.lulgRmioR que nada 1;;:írl£ aais valor para a ;jUstifieativa desde

projeto do qUtt um fatof siraples «modesto ̂aaturals o fato cotidiano da mulher

que se misitirs entre os menos favorecidos e ora com rGffi'^cTios,ora com alimen
tos,ora com agasaliios faz de suas vidas ura pouco mais que o viver-moprer»EÍ-
los amar.Fã^los sentir qu© entre os homens alnda^deve eristlr iira sentiiiento
maior, guo os ob:'.'iga a ajudar aque,l<ííS que nada tem»

á por isso,por ®ssa coisa simples que áuigainos S'sr B^Sylvia de Castro
Soares digna do título rme propomos. Ha 23 anos,chegada cl@ ^®tropoiis,apEí vem
cumprindo e:itraordiiiária obra filantrópica em bonefíelo do povo de Facotuba»

SALA ms SESSSfES , 13 dê junho d* 1967

SAV•ABES^ COSTADEODTIl AR

Wlí^mAQJUBéáGEk
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SM'Presidente -'. . ' * »
. . - , Decorrido o p^ò20 regimental,

nénhuma emendo foi apresente^-
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Inclua-se ha Ordem dò Dia dl
próxima sessão. ^ X / ,

das SessOes, ...^—/-.H; /18
'  , K , j

'(Rubrica do Pfeáldonà)
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PROJETO PE LEI Rg 36/67

O Presidente da CluDoara Municipal ie Ca-
chcelro^âe Itapemlrimy ao uso de suas^m-
tribuiçÕes le^is: saber que á Câ
mara decretou a seguinte Xe±:

Art. IC - Fica concedido o título de CÜAPX CACHOEIHE2I3E à /
Sra/STLVIA BE CASIRO SOABES.

Art. 22 - o diploma respectivo lhe será entregue em sessão /

^  especial comemorativa do Centenário de Caohoeiro de

•  ' ■■■ ítàpemiri*,," " ' ' V • • '

Art* 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação y

revogadas as disposições em contrário*

3aia das Sessões, 14 de julho de 1967>

CICVIS BE BABRÒS

Presidente dá Cimára Municipal

f 5#
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